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DECRETO Nº. 78/2018.  

 

 SÚMULA:- Regulamenta as ações do responsável pelo CNPJ nº 

31.057.112/0001-02 "Secretaria Municipal de Educação", 

conforme Lei Municipal nº 1.908/2018 de 13 de abril de 2018.. 

 

ARTIGO 1o - Ficam regulamentadas as ações responsável pelo 

CNPJ nº 31.057.112/0001-02 "Secretaria Municipal de Educação" 

 

Compete:  

I – orientar, coordenar e supervisionar a execução de planos, programas, projetos e atividades 

 relativas ao ensino;  

II –  programar, orientar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento de estudos e pesquisas, 

 objetivando a  evolução do sistema educacional do Município;  

III – programar, coordenar e supervisionar a implantação de atividades técnico-pedagógicas da 

 educação  infantil  e ensino fundamental;  

IV – propor a execução de convênios com o Estado, visando definir uma política de ação voltada 

 para a  educação infantil e o ensino fundamental;  

V – orientar, coordenar e supervisionar a elaboração e a implantação de programas no campo do 

 ensino  noturno regular;  

VI – propor a capacitação e o aperfeiçoamento dos professores, visando o aprimoramento da 

 qualidade do ensino;  

VII – orientar, coordenar e supervisionar a elaboração dos currículos do ensino fundamental;  

VIII – propor a formação de equipe interdisciplinar para o acompanhamento de currículos e 

 programas de  avaliação;  

IX – programar, organizar e coordenar as atividades de supervisão e orientação educacional;  

X – prestar informações e assistir aos responsáveis pelas escolas a cargo do Município;  

XI –  orientar e acompanhar o trabalho administrativo e pedagógico dos estabelecimentos de 

 ensino;  

XII –  solicitar a aquisição do material didático-pedagógico;  

XIII –  participar da formulação e acompanhamento da programação das atividades educacionais; 

XIV –  elaborar propostas de calendário escolar;  

XV –  promover e acompanhar o atendimento aos educandos portadores de necessidades especiais;  

XVI –  supervisionar a realização de programas esportivos nas escolas municipais;  

XVII –  organizar programas de difusão da prática da educação física nas escolas do Município;  

XVIII –  executar outras atribuições afins. 

XIV -  dar cumprimento ao disposto na Portaria Conjunta STN/FNDE nº 2, de 28 de janeiro de 2018 

 (publicada no  Diário Oficial da União no dia 29 de janeiro de 2018) que tem como objetivo 

 assegurar a transparência  dos gastos realizados com os recursos do Fundeb, bem 

 como garantir que tais recursos não sejam utilizados para  finalidades estranhas à 

 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), razão pela qual estabelece que os 

 recursos do Fundeb devem ser movimentados por meio exclusivamente eletrônico, em conta 

 única e exclusiva, aberta no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, em nome da 

 Secretaria da Educação, mediante CNPJ próprio da Secretaria 
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ARTIGO 2º - Fundamenta-se a presente regulamentação para dar 

cumprimentos ao disposto na Portaria Conjunta STN/FNDE nº 2, de 28 de janeiro de 2018 e na lei 

municipal 

 

 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 04 de outubro de 2018.  

 

 

________________________________  

Wagner Luiz Oliveira Martins  

Prefeito Municipal 


